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PARECER nº 103/ 2004 
Projeto de Lei nº CM-039/ 2004 

 
 

 
RELATÓRIO 

 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
CM-039/ 2004, de autoria do nobre Vereador Antônio Davi Filho, que revoga o 
parágrafo único do art. 5º e o parágrafo único do art. 6º da Lei 5.655, de 07 de 
agosto de 2003, que regulamenta a instalação de antenas de telecomunicações no 
Município de Divinópolis e dá outras providências. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

 
No caso em tela, em que pese ser justa e QRUWHDGD�GH�JUDQGH�LQWHUHVVH�

S~EOLFR�o projeto de lei do  nobre Vereador, somos por força legal, compelidos a 
afirmar que o mesmo fere a iniciativa do Executivo Municipal, insculpidos nos 
arts.48, § 3º, V. 
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Portanto, a iniciativa de alterar a Lei nº 5.655 é do Executivo. 
Na oportunidade, esta comissão sugere ao nobre vereador, que seja 

encaminhado a presente matéria em forma de Anteprojeto ao Executivo por ser 
iniciativa privativa do mesmo.    

 
  
 
 
 
 

CO M ISSÃO  D E j u st iç a , l e g isl a ç ã o  e  r e d a ç ã o . 
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CONCLUSÃO 
 

Pelo exposto, esta Comissão declara pela LOHJDOLGDGH, do Projeto de Lei 
nº CM–039/ 2004, por apresentar vícios de iniciativa.  

 
 
 

Sala das Comissões, 22 de abril de 2004 
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Relator 

 
 
 
 
��0DUFRV�9LQtFLXV�$OYHV�GD�6LOYD                0DQRHO�&RUGHLUR�&RHOKR�-~QLRU 

                         Presidente                                                                   Membro 
 
 
 
 
 
 
 
         Rozilene Bárbara Tavares 
Consultora Jurídica – OAB/ MG:66.289                      Vencimento do Parecer:  03/ 05/ 2004 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


